RELATÓRIO CONCLUSIVO DE APURAÇÃO PRELIMINAR DE CONDUTA PRATICADA POR PESSOA FÍSICA

Processo: 
Órgão ou ente envolvido: 
Investigado(s):

Notícia de irregularidade [ORIGEM]. [CONDUTAS]. [EVIDÊNCIA PRINCIPAL].[ENQUADRAMENTO DA CONDUTA]. [RECOMENDAÇÃO].  

1. Escopo da Apuração
Trata-se de apuração preliminar instaurada por meio da Portaria [sigla do órgão]  nº XXXXXX, de X de XXXXX de XXXX, com vistas a coletar informações acerca de [escopo descrito na Portaria].

2. Instrução e informações coletadas 
2.1. Informações oriundas da notícia de irregularidade 
[Informações e evidências da notícia de irregularidade]

2.2. Atos instrucionais realizados e informações obtidas:
	Data
	Ato
	Data da informação
	Informações (com indicação do número no SEI)

	
	
	
	



2.3. Testes realizados 
[Descrever métodos de análise realizados a fim de alcançar as conclusões que serão apresentadas no relatório, tais como cruzamento de bases de dados, exame de registros audiovisuais, cálculos contábeis e atuariais, testes periciais, exame e comparação dos relatos etc.] 

3. Relato da ocorrência e análise das informações 
[Narrativa de forma coerente e cronológica da prática irregular, com indicação das evidências citadas no item 2]
3.1 Dano evidenciado 
[Descrever os danos e, quando possível, a sua quantificação]
4. Regime jurídico aplicável e Tipicidade da conduta
[Indicar o vínculo dos agentes, o regime jurídico a que estão submetidos e a tipificação da conduta. No caso de agentes com mais de um vínculo, enumerá-los e indicar o vínculo no qual a conduta foi perpetrada.]

5. Competência sancionatória e Prescrição
[Indicação da competência sancionatória e dos prazos prescricionais das condutas] 

6. Medidas acautelatórias 
[Indicar de modo fundamentado a eventual necessidade de adoção de medidas acautelatórias por parte da autoridade instauradora.] 

7. Cabimento do Termo de Ajustamento de Conduta 
[Indicar se estão presentes os elementos necessários para a proposta de TAC] 

8. Conclusão
Ante o exposto, recomenda-se: 
a) ...... 
b) Seja o presente arquivado, após a adoção das providências supra, entendendo-se que não restam demais medidas que justifiquem a continuidade dos trabalhos por parte desta Unidade de [Corregedoria/ Apuração Preliminar] sem prejuízo de nova apreciação caso fatos novos venham a ser eventualmente comunicados a este órgão. 

São Paulo, na data da assinatura digital 

Assinatura
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